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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
“Casa de Zenildo Tourinho”




INDICAÇÃO 34/2024


Indicamos a Prefeito Municipal de Jequié, solicitando a elaboração de um Projeto de Lei para criar uma forma de sustentabilidade de um (1) salário mínimo aos presidentes de associações de bairros, desde que os mesmos não tenham vínculo político explícito e que seja mantida a imparcialidades como presidentes, que o presidente esteja com sua associação regulamentada e comprove em ata a sua posse de eleito Presidente daquela comunidade. A partir da data que seja publicado a contratação desse presidente, com a ajuda de um subsídio para que possa se manter, tendo em vista que o mesmo acaba doando-se mais para a comunidade do que para seus próprios afazeres pessoais, os seguintes artigos serão solicitados. 

· Art.1 Tendo mais de duas associações existentes naquela comunidade, a associação que será contemplada com o benefício será a que a  ata estiver mais velha de fundada.
· [bookmark: __DdeLink__94_3581036185]Art.2  Tendo em vista este projeto que visa colaborar com o cidadão jequieense , que se desdobra ao longo dos anos para cuidar de sua comunidade e sempre levando demandas ao Poder Publico, essas associações, devidamente em dia, comprovadas e registradas pela Câmara de Vereadores para serem reconhecidas como de utilidade pública, desde que esteja registrada e reconhecida a titularidade do presidente daquela associação, e ele não ter nenhum vínculo empregatício, o presidente  terá o benefício. 





Diante do exposto, e na certeza de que este requerimento será atendido desde já agradecemos.

Sala das Sessões, 01 de fevereiro de 2024.


SIDNEY MAGAL RODRIGUES DE SOUZA
Vereador



ATENDIDO  
 Of. n.º___________________

Em: ____/____/____
__________________

ATENDA-SE                 ARQUIVE-SE
Sala das Sessões em:____/____/____

_____________________________                                                                   
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